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DjsEôE mm,m
DENOMINAÇÃO AS
MERNAS DO LOTEAMENXO
Aítsfei ^ çÇíLÍMS, e M

... ..■lÃÇO SÍ^EE, qué á-Gatnâfia üo-
Município de- CMéitas ápíõVàj, è êu, 'GIÊMAR. 'SÒAIÜES "VlÇEIOE, -nà qüãií^dd de.
Prefeito Mimiòipál, áànGiónó è pdmulgò ^JeiuinteEéi;.

Arfi 1-. Ficam denominadas como
‘‘Rua dos Ipês^i “Rua Mandacaru”^ “Rua Mánacà’% ‘‘Rua Eláialboy^t?’:
e “Rua Acácia” as yías interr^ do Loteamento Vista das pdHnaSi liScájiEadp ná Ayenida
Doutor Ólindo Dairtor^. Morro Grande, ern Gaieiras, cc>ttfdrm& o projeto urbanísfiòo:
cònstànte no Ánéxò I.

Parágrafo único. Das plâGas
indicativas deverão constar “Rua dòsí ipês”, “Rua* Mandacaru’’, “Rua<Mànacá”j ‘®ua
Elaml>oyant”,“Rua Ingá” e “Raa Acácia^

AiSI;í!:W*í ãs defesas dècorretít!^ :dá
execução desta Leíjcenerie pof f^sniiídãsíddtáçde^^ prçãmeíii^assprópnásí súpetfleiiWãSíse
necessário.

Aitl :3^ Bsta;]^i,eiftrafáem yigpr iia.
data de sUá publicação, revogadas as díspôsiçoes em cõiítrariô:.

O^psvrcii»
Lei àprováda por meio dò Projeto dê Lei n’'^36/202S de ^/ortó dó- Vereador ' t^dálmir PcmLlli ' Úr. Pàtíélliregistrado, nesta daià, r)à.S^creiaria,do údbineWdiJPeéfeiid ejiuMícado iro Óvadro dè Èdifàis.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.279, de 02 de
dezembro de 2025, foi publicada náTmprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 05 de janeiro de 20267^C/referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de
janeiro de 2026. Eu,
Legislativo. /

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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